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Jaguariúna- SP

LEI N' 2.644. dc 06 de noveillbio de 2019
De autoria dos Vereadores David Hilári

Altera a Lei Municioal n' 2.153, de
17 de iurüo de 2013. cine dispõe sobre a
instalação de medidores de água. lias
formas ciue especifica e .dá Ojdtas
providências.

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Preceito do Município de Jaguariúna,

Estado de São Paulo etc.,

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciono e promulga a
seguinte lei:

Art. I' O artigo 2' da Lei Municipaln' 2.153, de 17 de junho de 2013, passa a

vigorar com a seguinte redação:
:Art. 2' Para a instalação de mais de dois medidores no mesmo teneno,

independentemente da categoria, residencial, comercial ou industrial, as construções deverão

possuir os comespondcntes proletos devidamente aprovados pela Prefeitura Municipal.''

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

Prefeitura do Municílljg.ge Jaguariúna, aos 06 5ié +ove#bto dj1 2019=

M aguanunaP unicíoio derefeitura:lla

de l

em contrário

UXRCIo&UST-q&O BERNARDES REIS
'refeito

Publicada no Depa;i;mento de Expediente e Registro da Secretaria de Governo,

'ÇÇ

na data supra.

VALDIR ANTONIO PAlilST
Secretário de Governo


